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EMENDA IMPOSITIVA 

AO PROJETO DE LEI N° 182/2022, que Estima a receita e fixa a 

despesa do Município para o exercício de 2023. 
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Data: 17 11/2022 Horário: 13:27 
LEG - EIMP 47/2022 

A Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, aprova a 

seguinte Emenda Impositiva ao Projeto de Lei n° 182/2022: 

Dotação Intenção Projeto/Atividade Valor 

Criar e/ou 
Reforçar 

FUMCAD (Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente) Instituição Lar São Judas 
Tadeu, Custeio. 

R$ 80.000,00 

9.9.99.99 Reduzir Reserva de Contingência R$ 80.000,00 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira 17 de novembro de 2022. 
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Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

JUSTIFICATIVA 

Excelentíssimos Senhores Vereadores e Excelentíssima Senhora Vereadora 

A presente preposição legislativa (Emenda Impositiva ao Projeto de Lei Ordinária n° 182/2022, 
que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício de 2023), tem por objetivo 
destinar o valor de R$ 80.000,00 (Oitenta mil cento reais), para o Lar São Judas Tadeu 
(FUMCAD). 

O Lar São Judas Tadeu, em parceria com a secretaria de assistência social de Pindamonhangaba, 

desenvolve o serviço de convivência e fortalecimento de vínculos, serviço este tipificado de 

acordo com as normas da Política de Assistência Social. Para complementar o serviço de 

convivência desenvolvemos atividades complementares na área do esporte, cultura e lazer, com 

o objetivo de minimizar as situações de violência e risco social, garantindo às crianças e 

adolescentes um espaço sadio e prazeroso e o acesso ao que preconiza o artigo 4° do estatuto da 

criança e do adolescente. 

O projeto proposto pretenderá contemplar atividades na área do esporte, cultura ou lazer. 

As crianças e adolescentes atendidos pelo Lar São Judas tem seu desenvolvimento social, 

emocional e relacional comprometido diante das diversas situações de risco e vulnerabilidades 

sociais vivenciadas. Grande parte tem seus direitos negligenciados ou violados. São crianças que 

não vislumbram expectativas para o seu futuro. 

E essa proposta pretende favorecer o desenvolvimento da criança, minimizando as situações de 

violência e os riscos sociais, proporcionando um ambiente saudável e prazeroso, fortalecendo 

suas relações e convivência social. 

Portanto, acreditamos que com este projeto será possível minimizar situações de risco e 

vulnerabilidade social, ampliando o universo informacional, artístico e cultural das crianças e 

adolescentes assistidos por esta instituição. 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira 17 de novembro de 2022. 
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